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Aberto o Vestibular para o Curso de Medicina de Angra
Serão 49 vagas e seis bolsas integrais de estudo totalizando 55 vagas anuais

 A Estácio publicou hoje (26) o Edital do vestibular da 
Faculdade de Medicina Campus Angra dos Reis e os interessados 
já estão podendo se inscrever desde às 9h de hoje até às 15h do dia 
15 de agosto. Os vestibulandos concorrerão a 49 vagas e seis 
bolsas integrais, totalizando 55 vagas anuais para o ingresso no 
Curso. As provas serão realizadas no dia 19 de agosto das 
13h30min às 18h30min, em Angra. Vale ressaltar que os 
resultados deste vestibular serão válidos apenas para o 
preenchimento das vagas oferecidas para o primeiro ingresso no 
Curso de Graduação em Medicina desta Universidade, em Angra 
dos Reis. As aulas começarão no segundo semestre deste ano.
 A inscrição pode ser feita pela INTERNET, através do 
site da Universidade Estácio de Sá (www.estacio.br/medicina), 
em formulário especí�co disponível na página. Após o 
preenchimento do cadastro, o candidato precisa imprimir o 
boleto bancário e pagar a taxa de R$ 550. Para quem não tiver 
meios de acesso à INTERNET poderá dirigir-se à secretaria de 
qualquer Campus da Universidade Estácio de Sá, ou em qualquer 
Instituição conveniada do Grupo Estácio e solicitar sua inscrição.
 As provas serão realizadas Campus Angra dos Reis, 
situado na Avenida dos Trabalhadores, 179, Jacuecanga, e o 
candidato deverá consultar a sala onde fará a prova no Cartão de 

Con�rmação de Inscrição – CCI, disponível após 48h do 
p a g a m e n t o  d a  t a x a  d e  i n s c r i ç ã o ,  n o  s i t e 
www.estacio.br/medicina. Além disso, ele deverá comparecer ao 
local de realização das provas com 30 minutos de antecedência, 
munido, exclusivamente, de um dos documentos de 
identi�cação descritos no edital, de caneta esferográ�ca de 
corpo transparente e de tinta na cor azul ou preta e ainda do 
Cartão de Con�rmação de Inscrição – CCI, com status de 
inscrição con�rmada. Caso ainda esteja com status “aguardando 
con�rmação”, deverá ser apresentado o comprovante de 
pagamento, sob pena de eliminação do concurso. No ato do 
fechamento do portão, os três últimos candidatos, presentes no 
local, assinarão o termo de fechamento.
Para os que preencherem os critérios para concorrer a uma bolsa 
de estudos, a inscrição somente poderá ser feita presencialmente 
e exclusivamente no campus Angra dos Reis e mediante a 
apresentação de todos os documentos comprobatórios das 
condições publicadas no referido edital. Todos os detalhes do 
vestibular, suas regras, orientações, documentação exigida, 
entre outras informações estão disponíveis no edital nº 
003/2017 publicado no site da Universidade.
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APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: LENINE SERGIO LIMA DE MOURA
Ato: Portaria nº 903/2014
Data: 10/10/2014
Validade: 26/05/2014
Publicação: 24/10/2014
Considerando os termos do Processo Administrativo nº 2016022499, �cam re�xados os proventos 
mensais de inatividade do servidor LENINE SERGIO LIMADE MOURA, matrícula nº 4501761, 
MEDICO ESF REF. 1000, Grupo Funcional Saúde, daParte Permanente da Fundação de Saúde de 
Angra dos Reis, aposentado através daPortaria nº 903/2014 de 10 de outubro de 2014, publicada em 
24 de outubro de 2014,com validade a partir de 26 de maio de 2014, conforme parcela abaixo 
discriminada:
Proventos de Aposentadoria– proporcional ao benefício médio calculado a 7.931/12.775 dias(Artigo 
40, § 1º, II da CF com nova redação dada pelaECnº 41/2003 e Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 
18 de junho de 2004) R$ 3.301,15

Angra dos Reis, 20 de julho de 2017
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: LUCIA DE FATIMA C DE CASTRO
Ato: Portaria nº 902/2014
Data: 10/10/2014
Validade: 24/10/2014
Publicação: 24/10/2014
Considerando as alterações necessárias no que diz respeito às parcelas referentes aos triênios, com 
base no Parecer nº 10/2015 da Procuradoria Geral do Município, datado de 23 de janeiro de 2015, 
�cam re�xados os proventos mensais de inatividade da servidora LUCIA DE FATIMA 
CAMPANARIO DE CASTRO, matrícula nº 1607, Docente I Ref. 400, Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 
902/2014 de 10 de outubro de 2014, publicada em 24 de outubro de 2014, com validade a partir de 
24 de outubro de 2014, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do 
artigo 40 da Constituição Federal e Leis Municipais nº 3.249/2014 e nº 3.262/2014, Lei Municipal nº 
034/90 e Lei nº 043/90) R$ 4.736,83
Triênio Lei 11.6% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 549,47
Incorporação 25% (Lei Municipal nº 2.724/2011) R$ 618,94
TOTAL R$ 5.905,24

Angra dos Reis, 13 de fevereiro de 2017
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Departamento de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: JOSÉ GALVÃO MONTEIRO
Ato: Portaria nº 29/2017
Data: 02/01/2017
Validade: 19/01/2017
Publicação: 19/01/2017

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade do servidor JOSÉ GALVÃO MONTEIRO, 
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validade a partir de 06 de dezembro de 2016, conforme parcela abaixo 
discriminada:
Proventos de Aposentadoria (Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.074/2008 e 
Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho de 2004) R$ 880,00

Angra dos Reis, 17 de janeiro de 2017.
Neusa Maria B. de A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: EDELSON ROCHA
Ato: Portaria nº 423/2017
Data: 23/01/2017
Validade: 08/02/2017
Publicação: 08/02/2017

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade do servidor 
EDELSON ROCHA, matrícula nº 3894, Docente II, Referência 600, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 423/2017 
de 23 de JANEIRO de 2017, publicada em 08 de fevereiro de 2017 com 
validade a partir de 08 de fevereiro 2017, conforme parcelas abaixo 
discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
Leis Municipal nº 3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)                                            
R$ 4.315,23
Grati�cação de Incentivo a Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 
1891/2007) R$ 218,32
Triênio Lei 11,60% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 500,57
TOTAL R$ 5.034,12

Angra dos Reis, 16 de fevereiro de 2017.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Benefícios e Segurados
Neusa Maria B. de A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor:MARCELO DE SOUZA
Ato: Portaria nº 1776/2016
Data: 26/12/2016
Validade: 29/12/2016
Publicação: 29/12/2016

Fi c a m  � x a d o s  o s  p r ove n t o s  m e n s a i s  d e  i n a t i v i d a d e  d o 
servidorMARCELO DE SOUZA, matrícula nº 2733, Docente 
II,Referência 600, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente 
da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado através da 
Portaria nº 1776/2016 de 26 de dezembro de 2016, publicada em 29 de 
dezembro de 2016 com validade a partir de 29 de dezembro 2016, 
conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da CF, Leis Municipal nº 
3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)           R$6.526,78
Triênio Lei17,4%(Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 1.135,66
Progressão – PCCR 4%(Lei Municipal nº 1857/2007 e Decreto nº 
5665/2008) R$136,45
TOTAL R$7.798,89

Angra dos Reis, 13 de janeiro de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

matrícula nº 4114, Motorista, Referência 105, Padrão “K”, do Grupo 
Infraestrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, aposentado através da Portaria nº 29/2017 de 19 de janeiro de 2017, 
publicada em 19 de janeiro de 2017, conforme parcelas abaixo 
discriminadas:
Salário Base (Artigo 3º, Incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e Lei Municipal nº 3.475/2016   R$2.126,93
Anuênio- 21% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995)  R$446,66

Grati�cação de Incentivo a Escolaridade- 3% (Lei Municipal nº 
1891/07)R$63,81

Progressão – PCCR- 2% ( Lei 1683/2006) R$42,54

TOTAL R$2.679,94

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: GINA LUCIA DOS SANTOS
Ato: Portaria 1396/2016 e 1742/2016
Data: 22/09/2016 e 14/12/2016
Validade: 11/10/2016 e 29/12/2016
Publicação: 11/10/2016 e 29/12/2016

Considerando a progressão por merecimento, homologada através do 
Decreto nº 10.427/2016, no Boletim O�cial nº 696, com publicação do 
dia 07 de dezembro de 2016, �cam re�xados os proventos mensais de 
inatividade da servidora GINA LUCIA DOS SANTOS, matrícula nº 3200, 
Docente I, Referência 400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através 
da Portaria nº 1396/2016 de 22 de setembro de 2016, publicada em 11 de 
outubro de 2016 com validade a partir de 11 de outubro 2016, rerrati�cada 
através da Portaria 1742/2016 de 14 de dezembro de 2016, publicada em 
29 de dezembro de 2016, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
Leis Municipal nº 3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)                                            
R$ 4.194,69
Grati�cação de Incentivo a Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 
1891/2007) R$ 185,70
Progressão – PCCR 4% (Lei Municipal nº 1857/2007, Decreto 5665/2008 
e Decreto 10.427/2016) R$ 106,11
Triênio Lei 16,1% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 675,35
TOTAL R$ 5.161,85

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017
Neusa Maria B. de A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: PATRICIA VIANA FURTADO
Ato: Portaria nº 1633/2016
Data: 24/11/2016
Validade: 06/12/2016
Publicação: 06/12/2016

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora PATRICIA 
VIANA FURTADO, matrícula nº 17741, Docente I, Referência 400, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 1633/2016 
de 24 de novembro de 2016, publicada em 06 de dezembro de 2016, com 



Diretora-Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: MARCELO DE SOUZA
Ato: Portaria nº 1776/2016
Data: 26/12/2016
Validade: 29/12/2016
Publicação: 29/12/2016

Considerando a progressão por merecimento, homologada através do 
Decreto nº 10.427/2016, no Boletim O�cial nº 696, com publicação do dia 
07 de dezembro de 2016, �cam re�xados os proventos mensais de 
inatividade do servidor MARCELO DE SOUZA, matrícula nº 2733, 
Docente II, Referência 600, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado através 
da Portaria nº 1776/2016 de 26 de dezembro de 2016, publicada em 29 de 
dezembro de 2016 com validade a partir de 29 de dezembro 2016, 
conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da CF, Leis Municipal nº 
3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)          R$6.526,78
Triênio Lei 17,4% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 1.135,66
Progressão – PCCR 6% (Lei Municipal nº 1857/2007 e Decreto nº 
5665/2008) R$204,67
TOTAL R$7.867,11

Angra dos Reis, 13 de fevereiro de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios os Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: BEATRIZ MIRIAM LARROSA ARIAS
Ato: Portaria nº 1627/2016
Data: 21/11/2016
Validade: 30/11/2016
Publicação: 30/11/2016

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora BEATRIZ 
MIRIAM LARROSA ARIAS, matrícula nº 2762, Professor MG-3, 
Referência 500, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 
1627/2016 de 21 de novembro de 2016, publicada em 30 de novembro de 
2016 com validade a partir de 30 de novembro 2016, conforme parcelas 
abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 3º, Incisos I, II, III da Emenda Constitucional nº 
47/2005, Leis Municipal nº 3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)                                      
 R$ 5.075,56 
Triênio Lei (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$  883,15
Progressão – PCCR 4% (Lei Municipal nº 1857/2007 e Decreto nº 
5665/2008) R$  106,11
Grati�cação de Incentivo à Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 
1891/2007) R$  212,22
Incorporação – Média de valores (Lei Municipal nº 2724/2011) R$ 
1.102,97 
TOTAL R$ 7.380,01  

Angra dos Reis, 12 de janeiro de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Luciane Pereira Rabha
Diretor-Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: BEATRIZ MIRIAM LARROSA ARIAS
Ato: Portaria nº 1627/2016
Data: 21/11/2016

Validade: 30/11/2016
Publicação: 30/11/2016

Considerando a progressão por merecimento, homologada através do 
Decreto nº 10.427/2016, no Boletim O�cial nº 696, com publicação do 
dia 07 de dezembro de 2016, �cam re�xados os proventos mensais de 
inatividade da servidora BEATRIZ MIRIAM LARROSA ARIAS, 
matrícula nº 2762, Professor MG-3, Referência 500, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, aposentada através da Portaria nº 1627/2016 de 21 de novembro de 
2016, publicada em 30 de novembro de 2016 com validade a partir de 30 
de novembro 2016, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 3º, Incisos I, II, III da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, Leis Municipal nº 3.475/2016,nº 034/90 e nº 043/90)                                       
R$ 5.075,56 
Triênio Lei (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$  883,15
Progressão – PCCR 6% (Lei Municipal nº 1.857/2007, Decreto nº 
5.665/2008 e Decreto 10.427/2016) R$  159,17
Grati�cação de Incentivo à Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 
1.891/2007) R$  212,22
Incorporação – Média de valores (Lei Municipal nº 2.724/2011) R$ 
1.102,97 

TOTAL R$ 7.433,07 

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Bene�ciários: MARLON CRISTIAN DOS SANTOS E SILVIA PEREIRA 
DOS SANTOS
Ato: Decretos nºs 10.120/2016 e 10.419/2016
Data: 29/03/2016 e 25/11/2016
Validade: 02/03/2016 e 31/05/2016
Publicação: 15/04/2016 e 05/12/2016

Considerando a publicação do Decreto nº 10.419, de 25/11/2016, o qual 
alterou o art. 1º do Decreto nº 10.120, de 29/03/2026, �cam �xados os 
Proventos de Pensão de MARLON CRISTIAN DOS SANTOS E SILVIA 
PEREIRA DOS SANTOS, bene�ciários do servidor falecido, 
FRANCISCO SIMÕES OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula 1329, 
Agente Administrativo, Referência 203, Padrão “J”, através do Decreto nº 
10.120 de 29 de março de 2016, publicado em 15 de abril de 2016, com 
validade a partir 02 de março de 2016 e Decreto 10.419/2016, publicado 
05 de dezembro de 2016, com validade a partir de 31 de maio de 2016, 
conforme valor abaixo �xado:

- Proventos de Pensão (Art. 40, § 7º, II, da CRFB/1988 c/c os artigos 22, 
23, inciso II c/c artigos 25 e 38, inciso I, da Lei Municipal nº 2.074/2008 e 
Portaria Interministerial MPS/MF nº 001/2016) R$ 3.826,45

Angra dos Reis, 30 de janeiro de 2017.
NEUSA MARIA B A GONÇALVES
Diretora de Benefícios e Segurados

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Bene�ciária: Eduvaldo Cândido das Neves
Ato: Decreto nº 10.501/2017
Data: 09/03/2017
Validade: 01/01/2017
Publicação: 28/03/2017

Ficam �xados os Proventos de Pensão por morte a Eduvaldo Cândido das 
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Neves, bene�ciário(a) do(a) servidor(a), Genilsa Maria de Souza Neves , 
matrícula nº 12402, Merendeira, Referência 102/Padrão E da parte 
permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, publicada através 
do Decreto Municipal nº 10.501 de 09 de março de 2017, publicado em 28 
de março de 2017, com validade a partir de 01 de janeiro de 2017, conforme 
valor abaixo �xado:

- Proventos de Pensão (artigo 40, § 7º, II, da CRFB/1988, c/c artigos 22, 23 
inciso II, art. 25 e 38, inciso I da Lei Municipal de nº 2.074, de 29 de 
dezembro de 2008 e Portaria Interministerial MPS/MF nº 8/2017) R$ 
1.249,71

TOTAL  R$ 1.249,71

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Bene�ciária: Maria da Glória Cardoso Campos
Ato: Decreto nº 10.502/2017
Data: 09/03/2017
Validade: 19/01/2017
Publicação: 28/03/2017

Ficam �xados os Proventos de Pensão por morte a Maria da Glória Cardoso 
Campos, bene�ciária do servidor, Roberto Campos Filho , matrícula nº 
4787, Motorista, Referência 105/Padrão K da parte permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, publicada através do Decreto 
Municipal nº 10.502 de 09 de março de 2017, publicado em 28 de março de 
2017, com validade a partir de 19 de janeiro de 2017, conforme valor 
abaixo �xado:

- Proventos de Pensão (artigo 40, § 7º, II, da CRFB/1988, c/c artigos 22, 23 
inciso II, art. 25 e 38, inciso I da Lei Municipal de nº 2.074, de 29 de 
dezembro de 2008 e Portaria Interministerial MPS/MF nº 8/2017) R$ 
2.573,58
TOTAL  R$ 2.573,58

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor:MARCELO DE SOUZA
Ato: Portaria nº 1775/2016
Data: 26/12/2016
Validade: 29/12/2016
Publicação: 29/12/2016

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade do servidor MARCELO 
DE SOUZA, matrícula nº 1562, Docente II, Referência 600, do Grupo 
Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 1775/2016 de 26 de 
dezembro de 2016, publicada em 29 de dezembro de 2016 com validade a 
partir de 29 de dezembro 2016, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da CF, Leis Municipal nº 
3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90) R$6.526,78
Triênio Lei 17,4% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 1.135,66
Progressão – PCCR 4% (Lei Municipal nº 1857/2007 e Dec. nº 
5665/2008) R$136,45
Incorporação por Ordem Judicial 62,09%  R$2.118,08

TOTAL R$9.916,97

Angra dos Reis, 27 de janeiro de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Dir. Departamento de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor:MARCELO DE SOUZA
Ato: Portaria nº 1775/2016
Data: 26/12/2016
Validade: 29/12/2016
Publicação: 29/12/2016

Considerando a progressão por merecimento, homologada através do 
Decreto nº 10.427/2016, no Boletim O�cial nº 696, com publicação do 
dia 07 de dezembro de 2016, �cam re�xados os proventos mensais de 
inatividade do servidor MARCELO DE SOUZA, matrícula nº 1562, 
Docente II, Referência 600, do Grupo Funcional Magistério, da Parte 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado 
através da Portaria nº 1775/2016 de 26 de dezembro de 2016, publicada 
em 29 de dezembro de 2016 com validade a partir de 29 de dezembro 
2016, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c §5º do artigo 40 da CF, Leis Municipal nº 
3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90)  R$6.526,78
Triênio Lei 17,4% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 1.135,66
Progressão – PCCR 6% (Lei Municipal nº 1857/2007, Dec. nº 
5665/2008 e Decreto 10.427/2016) R$204,67
Incorporação por Ordem Judicial 62,09%  R$2.118,08

TOTAL R$9.985,19

Angra dos Reis, 24 de julho 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

         APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARIA CONCEIÇÃO PEIXOTO DA CUNHA
Ato: Portaria nº 30/2017
Data: 02/01/2017
Validade: 19/01/2017
Publicação: 19/01/2017
Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora MARIA 
CONCEIÇÃO PEIXOTO DA CUNHA, matrícula nº 3250, Docente I, 
Referência 400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 
30/2017 de 02 de janeiro de 2017, publicada em 19 de janeiro de 2017, 
com validade a partir de 19 de janeiro de 2017, conforme parcela abaixo 
discriminada:
Vencimento base (Artigo 3º Inciso, I, II, III, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 e Leis Municipais nº 3.475/2016, nº34/90 e nº 43/90)
R$4.614,15 

Triênio Lei 11,60% (Lei Municipal nº1857/07) R$535,24

PCCR 2% (Lei Municipal nº 1857/07 e Decreto nº 5665/08) R$53,06

Incorporação 40% (Lei Municipal nº 2724/11) R$1.061,14

TOTAL R$6.263,59
 

Angra dos Reis, 02 de fevereiro de 2017
Neusa Maria B. de A. Gonçalves

Diretora do Departamento de Benefícios e Segurados
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Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: IVANA JORDÃO HONORATO RABHA
Ato: Portaria nº 1737/2016
Data: 07/12//2016
Validade: 20/12/2016
Publicação: 20/12/2016

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora IVANA 
JORDÃO HONORATO RABHA, matrícula nº 3586, Docente II, 
Referência 600, Grupo Funcional do Magistério, da Parte Permanente da 
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 
1737/2016 de 07 de dezembro de 2016, publicada em 20 de dezembro de 
2016, com validade a partir de 20 de dezembro de 2016, conforme parcelas 
abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03 c/c §5º do Art.40 da CF e Leis Municipais nº 
3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90) R$ 5.394,04
Triênio Lei 23,2% (Lei Municipal nº 1.857/07) R$ 1.251,42

TOTAL R$ 6.645,46

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.
Neusa Maria B. A. Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: NEUSA APARECIDA REIS TEIXEIRA
Ato: Portaria nº 476/2017
Data: 02/02/2017
Validade: 08/02/2017
Publicação: 08/02/2017

Ficam �xados os proventos mensais de inatividade da servidora NEUSA 
APARECIDA REIS TEIXEIRA, matrícula nº 2069, Docente I, Referência 
400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 476/2017 
de 02 de fevereiro de 2017, publicada em 08 de fevereiro de 2017 com 
validade a partir de 08 de fevereiro 2017, conforme parcelas abaixo 
discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c §5º do Artigo 40 da CF e Leis Municipais 
nº 3.475/2016, nº 034/90 e nº 043/90) R$ 5.075,56 
Triênio Lei 17,40% (Lei Municipal nº 1.857/2007) R$ 883,15
Progressão – PCCR 6% (Lei Municipal nº 1857/2007, Decreto nº 
5665/2008 e Decreto 10.427/2016) R$ 159,17
Grati�cação de Incentivo à Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 
1891/2007) R$ 185,70

TOTAL R$6.303,58 

Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.
Neusa Maria B.A Gonçalves

Diretora de Benefícios e Segurados
Luciane Pereira Rabha

Diretora-Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
– SAAE E FOCO OPINIÃO E MERCADO EIRELI – EPP. 
CONTRATO 003/2017.

OBJETO: Contrato de Prestação de Serviços de execução do “Trabalho 
Social” (TS) do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis para implantação do “Programa PAC II” – 
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, Sub-Bacia G (ETE – Estação de 
Tratamento de Esgoto), especi�cados na forma da proposta-detalhe 
(ANEXO I) do instrumento convocatório.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde ao valor de R$ 
34.549,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
, creditados mensalmente de acordo com a necessidade da contratante.
DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, 
contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, desde que posterior 
à data de publicação do extrato deste instrumento no Boletim O�cial do 
Município, valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de 
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
c o n t a  d a  s e g u i n t e  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  ( C o n vê n i o ) 
25.2501.17.512.0123.1272.449051.4000 para o corrente exercício de 
assim classi�cados:
 (Convênio):
NATUREZA DAS DESPESAS: 449051 
FONTE DE RECURSO: 40
 PROGRAMA DE TRABALHO: 20170577
 NOTA DE EMPENHO Nº: 301 de 12/07/2017, no valor de R$ 
34.549,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
198/2017/SAAE de 12/07/2017.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS – SAAE/AR E VILMAR ELIAS MACHADO e SOLANGE LEITE 
DUARTE.

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 004/2017
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel 
situado na Rua Rei Baltazar, n° 207, Nova Angra, Angra dos Reis/RJ, com 
Inscrição Municipal nº 02.18.154.1542.001, destinado à instalação do 
Almoxarifado Geral do SAAE, conforme solicitado pelo MM. n 
149/2017/SAAE, de 12/06/2017, devidamente autorizado pelo Sr. 
Presidente. 
DO PRAZO: O prazo de duração do presente contrato de locação é de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.
VALOR: O valor mensal do aluguel corresponde a R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 43.200,00 (quarenta e 
três mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO: A despesa de que trata o presente Contrato correrá por conta 
do DT: 2501.04.122.0101.2157.3390.36.10.00, da Nota de Empenho nº 
233/2017, de 12/06/2017, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais). 
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Presidente através do Memorando nº 
149/2017/SAAE de 12/06/2017.
DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 24 de julho de 2017.

Paulo Cezar de Souza 
Presidente do SAAE-AR

TERMO DE DISPENSA Nº 001/2017

Processo nº. 2017003915

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 
ÀGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS- SAAE, no uso de suas atribuições, resolve Dispensar do 
processo licitatório com fundamento no art. 24, V da Lei 8666/93 
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embasado no parecer jurídico, acostado nos autos do processo em epígrafe, 
solicitado através do M.M. nº. 149/2017/SAAE de 12 de junho de 2017.

1º. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel 
situado na Rua Rei Baltazar, n° 207, Nova Angra, Angra dos Reis/RJ, 
destinado à instalação do Almoxarifado Geral do SAAE, conforme 
solicitado pelo MM. n 280/2012/SAAE, de 23/07/2012, devidamente 
autorizado pelo Sr. Presidente, constante dos autos do Processo 
Administrativo nº. 2017003915 de 20/02/2017.

2º. FAVORECIDO: VILMAR ELIAS MACHADO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da carteira de identidade n° 18.039.724 SSP/SP, 
CPF n° 613.720.307-78 e sua esposa Srª.  SOLANGE LEITE DUARTE, 
brasileira, casada, comerciante, portadora da carteira de identidade n° 
17.313.955 SSP/SP, CPF n° 073.765.988-20, ambos domiciliados na 
Alameda 17 – casa 29 – Condomínio Praia do Jardim I – Angra dos 
Reis/RJ, conforme documentos acostados aos autos do Processo 
Administrativo nº. 2017003915.

3º. VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 

4º. PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração do presente contrato de 
locação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual.

5º. RAZÃO DA ESCOLHA: O interesse público será melhor tutelado por 
meio de um ato de dispensa de licitação atendendo-se assim às 
necessidades públicas.

6º. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Justi�ca-se pelo fato de ter sido a 
empresa que ofertou o menor preço na cotação de preços de mercado.

7º. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa de que trata o presente 
C o n t r a t o  c o r r e r á  p o r  c o n t a  d o  D T : 
2501.04.122.0101.2157.3390.36.10.00, da Nota de Empenho nº 
233/2017, de 12/06/2017, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais). 

8º. FORMA DE PAGAMENTO: o pagamento será efetuado no prazo de 
10(dez) dias, contados da entrada do documento de cobrança, no setor de 
Protocolo desta Autarquia, isento de erros.

9º. BASE LEGAL: Art 24 X, da Lei 8666/93, conforme Parecer da 
Procuradoria Geral do Município acostados aos autos do Processo 
Administrativo nº. 2015018383.

10º. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 - Fica eleito o foro da comarca de Angra dos Reis – RJ, para dirimir 
eventuais questões relativas a este processo e decorrente execução 
contratual.

10.2 – Farão parte integrante do termo contratual todos os documentos 
constantes do processo administrativo nº. 2017003915, independente de 
transcrição.

Remetemos à autoridade superior para Rati�cação deste termo, nos 
termos do  art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93.

Angra dos Reis, 21 de julho de 2017.
PAULO CEZAR DE SOUZA

Presidente

PORTARIA Nº 105/2017

O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras Cássia Marques dos Santos, Matrícula 4278 e 
Erica Martins, Matrícula 190657, para exercerem a �scalização dos 
Serviços de “Trabalho Social” (TS) do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, para 
implantação do Programa PAC II – Serviços Urbanos de Água e Esgoto da 
Sub-Bacia G (ETE – Estação de Tratamento de Esgoto), decorrente da 
Concorrência nº 003/2016, referente ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 003/2017, constante do Processo Administrativo nº 
2016015265, conforme objeto do Memorando n° 198/2017/SAAE, a ser 
executado pela empresa FOCO OPINIÃO E MERCADO EIRELI - EPP, 
pelo período de 05 (cinco) meses, contados a partir da expedição da 
Ordem de Serviço.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 24 DE JULHO DE 2017.
PAULO CEZAR DE SOUZA

Presidente

  Justi�cativa da Ordem Cronológica de pagamentos nº 
001/2017/SDUS

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal nº 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para Elias Antônio 
Santos Miguel, conforme abaixo: 

Angra dos Reis, 21 de julho de 2017.
Alexandre Giovanetti Lima

Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Sustentabilidade

JUSTIFICATIVA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS Nº 002/SDUS.SEMAM

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal nº 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para o Fornecedor 
NOVA AMITAF ARTES GRÁFICAS LTDA - ME, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 05 de julho de 2017.
Alexandre Giovanetti Lima

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade
Ordenador de Despesa

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2017

Apostilamento para suplementação
da Dotação Orçamentária do  Termo 

de Contrato nº 005/2015.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, neste ato 

o

do

do
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representado pela Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
Stella Magaly Salomão Correa,  portador da carteira de identidade nº 
05920003-0 e do CPF nº 889.218.087-87.
CONTRATADA: NUTRIMED ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 02.754.941/ 0001-46, neste ato representado por 
seu sócio, Sr. LUIZ EDUARDO BARROCO SERRANO, portador da 
carteira de identidade nº 061013736, expedida pelo IFP/RJ e do CPF nº 
882.255.347-00.
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo de Despesa nº 2014022997. 
Edital de Pregão nº 001/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para preparo e 
fornecimento de Merenda Escolar para as Creches, CEMEIS e Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino.
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
realiza-se o presente Apostilamento nº 001/2017, cujo objetivo é a 
alteração do Disposto na Cláusula Quarta  - Da Despesa, prevista no 
Termo Aditivo nº 007/2017, acrescentando nova dotação orçamentária, 
conforme o orçamento �scal vigente:

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017.
Stella Magaly Salomão Correa

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2017

Apostilamento para suplementação da 
Dotação Orçamentária do Pregão Presencial nº 20/2016.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, neste ato 
representado pela Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia, STELLA 
MAGALY SALOMÃO CORREA, portador da carteira de identidade nº 
05920003-0 e do CPF nº 889.218.087-87.

INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo de Despesa nº 2016010904. 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos (bola de basquete, bola de 
futebol, bola de futebol de salão, bola de futebol de salão com guizo, bola 
de handebol, bola de iniciação, bola de vôlei, bola de arremesso, bola suíça, 
bola cravo 6 cm, bola cravo 7 cm, bomba de ar, saco esportivo, kit de 
frescobol, rede de voleibol, colchão de queda e tatame), destinados as 
Unidades Escolares, Escolas Especiais, Creches e CEMEIS da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Angra dos Reis-RJ.
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, 
realiza-se o presente Apostilamento nº 002/2017, cujo objetivo 
suplementar novas dotações orçamentária.

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017.
STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA

Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

TERMO DE DISPENSA: 036/2017/FHGJ

PARTES: FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA E MEDICAL 
FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-ME

OBJETO: Tem a �nalidade de contratar diretamente, por Dispensa de 
L i c i t a ç ã o ,  a  e m p r e s a  M E D I C A L  FA R M A  P R O D U TO S 
FARMACÊUTICOS LTDA-ME, CNPJ: 05.343.026/0001-56 para 
aquisição de compressas de gaze não estéril para atender a Fundação 
Hospital Geral da Japuíba, com fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93, em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos as 
�s.38 a 44, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, 
documentos  que  integram o  proces so  admini s t ra t ivo  nº 
2017015464/FHGJ, os quais passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, como se aqui transcritos estivessem. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Dotação Orçamentária  Nº 
33.3301.10.302.0181.2674.339030.2004, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho Nº  083 no valor total de R$ 51.200,00(CINQUENTA E UM 
MIL E DUZENTOS REAIS) correspondente ao exercício �nanceiro 
vigente.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário Hospitalar da 
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA nos autos do Processo 
nº 2017015464/FHGJ.

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2017
SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA

SECRETÁRIO HOSPITALAR
FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Reconheço e rati�co com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a 
vista do Parecer Jurídico nº 025/2017, o TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 036/2017, Processo nº 2017015464, com fundamento 
no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, aquisição de compressas de gaze não 
e s t é r i l  d a  E m p r e s a  M E D I C A L  F A R M A  P R O D U T O S 
FARMACÊUTICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.343.026/0001-56, com o valor total de R$ 51.200,00(CINQUENTA E 
UM MIL E DUZENTOS REAIS).
Angra dos Reis, 25 de julho de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Sebastião Faria de Souza

SecretárioHospitalar
  Fundação Hospital Geral da Japuíba

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº107/2017

 Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua Prefeito João Gregório Galindo, Nº 730, Morro 
do Tatu – Centro - 1º Distrito de Angra dos Reis; encontra-se 
DESINTERDITADO sob o TERMO DE DESINTERDIÇÃO Nº 
107/2017 de 20/07/2017, tendo como proprietária  a  Sra. Heny Pereira 
Arantes, devido à constatação de estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº108/2017
 

Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua P, Nº 540, Parque das Palmeiras - 1º Distrito de 
Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o TERMO DE 
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DESINTERDIÇÃO Nº 108/2017 de 20/07/2017, tendo como 
proprietário o Sr. José Henrique Barros Amêndola, devido à constatação de 
estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº109/2017

 
Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua Prefeito João Gregório Galindo, Nº 730, Morro do 
Tatu – Centro - 1º Distrito de Angra dos Reis; encontra-se 
DESINTERDITADO sob o TERMO DE DESINTERDIÇÃO Nº 
109/2017 de 20/07/2017, tendo como proprietária a Sra. Maria Ana 
Sobrinho, devido à constatação de estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº110/2017

 
Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Av. Luiza Angélica, Nº 68, Balneário - 1º Distrito de 
Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o TERMO DE 
DESINTERDIÇÃO Nº 110/2017 de 20/07/2017, tendo como 
proprietária a Sra. Luciana Margarida de Deus, devido à constatação de 
estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº111/2017

 
Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua Coronel Otávio Brasil, Nº 163 - Balneário - 1º 
Distrito de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o 
TERMO DE DESINTERDIÇÃO Nº 111/2017 de 20/07/2017, tendo 
como proprietário o Sr. José Soares de Mello, devido à constatação de 
estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº 112/2017

 
Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua Coronel Otávio Brasil, Nº 61-  Balneário - 1º 
Distrito de Angra dos Reis; encontra-se DESINTERDITADO sob o 
TERMO DE DESINTERDIÇÃO Nº 112/2017 de 20/07/2017, tendo 
como proprietário o Sr. Nilton Dutra do Rosário, devido à constatação de 
estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE DESINTERDIÇÃO: Nº113/2017

 
Angra dos Reis, 29/07/2017.
O imóvel situado à Rua Prefeito João Gregório Galindo, S/Nº , Morro do 
Tatu – Centro - 1º Distrito de Angra dos Reis; encontra-se 

DESINTERDITADO sob o TERMO DE DESINTERDIÇÃO Nº 
113/2017 de 20/07/2017, tendo como proprietária Subsecretaria de 
Trânsito, devido à constatação de estabilidade e segurança do imóvel.

Jairo Souza Fiães Lima
Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR
CONCURSO DE 2015 – EDITAL 001

O Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA o(s) candidato(s) classi�cado(s) no Concurso Público para 
preenchimento de vaga para o(s) cargo(s) abaixo indicado(s), sob o 
Regime Estatutário, a comparecer(em) no período de 01 a 03/08/2017, 
no horário de 10 às 11 horas e 30 Min., à Superintendência de Gestão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento, 
situada à Rua Cônegos de Bittencourt, nº. 108, Centro, Angra dos Reis, 
RJ, para �ns de encaminhamento para exames admissionais e 
recebimento da lista de documentos a serem apresentados:

O(s) candidato(s) deverá(ão) comparecer nos dias e horários marcados, 
de posse do documento de identidade.
O candidato classi�cado somente tomará posse no cargo após aprovação 
no exame médico e conclusão dos trâmites previstos na Lei 412/L.O., de 
20 de fevereiro de 1995. O não comparecimento do candidato nos dias e 
horários designados implicará em sua eliminação do Concurso.

Angra dos Reis, 25 de Julho de 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito Municipal 
CARLOS MACEDO DA COSTA

Secretário Municipal de Administração 

CONCURSO PÚBLICO 2015 - PMAR
EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Município de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s)  foi eliminado do 
concurso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item 19, 
subitem 19.5, do Edital que divulga as instruções especí�cas reguladoras 
do Concurso, por não ter atendido ao Edital de Convocação:

Publicado no Boletim O�cial na Edição nº 787, de  12/07/2017, Pág. nº  
12  - ERRATA  - no Boletim O�cial Edição nº 788, 14/07/2017 – Pg. nº  
07.   

Angra dos Reis, 25  de Julho de 2017.  
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

 Prefeito Municipal 
CARLOS MACEDO DA COSTASecretário Municipal de 

Administração 

RESOLUÇÃO  CGM   Nº 032/2017

DIVULGA O RELATÓRIO RESUMIDO DA    EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, REFERENTE AO 3º BIMESTRE 
DE 2017.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
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REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe 
confere o artigo 2º, incisos VI e XXVII, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 
2011, bem como o que estabelecem os artigos 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do  

Município de Angra dos Reis, referente ao 3º Bimestre de 2017, composto 
dos Anexos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13 e 14, parte integrante da presente 
Resolução.
 Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

ANGRA DOS REIS, EM 28 DE JULHO DE 2017.
Roberto Peixoto Medeiros da Silva
Controlador-Geral do Município
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Fernando Antônio Ceciliano Jordão                José Carlos de Abreu         Roberto Peixoto Medeiros da Silva                           Carla dos Santos 
                      Prefeito                                        Secretario de Finanças         Controlador-Geral do Município            Superintendente de Contadoria Geral 
                                                                                                                                    CRC-RJ 094864/O-4 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   R. L. CONSTRUTORA 
DE ANGRA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 002 ao CONTRATO Nº 033/2015
OBJETO:  Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato n°033/2015, referente à contratação de empresa para execução de 
serviços de revitalização de equipamentos esportivos na Praia da Chácara, 
Angra dos Reis/RJ, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários a perfeita execução da 
obra.
PRAZO:  - A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo início em 09/07/2017, de acordo com a ordem de reinício 
Nº005/2017/SUDS.SEOPJ  e término em 04/01/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
20.2016.15.451.0162.1281.449051.00.00; Ficha Nº: 20171198, Fonte: 
Recurso Próprio, Nota de Empenho n° 1142 de 20/06/2017 no valor de R$ 
39.599,38 (trinta e nove mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e oito 
c e n t a v o s )  e   D o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a : 
20.2016.15.451.0162.1281.449051.32.00;  Ficha Nº: 20171199, Fonte: 
Ministério do Esporte, Nota de Empenho nº 1143 de 20/06/2017 no valor de 
R$ 455.392,90 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa e 
dois reais e noventa centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 
8666/93.
AUTORIZAÇÃO: Devidamente  autorizado pelo  Secretár io  de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade  através do  Memorando nº  028-
D, de 22/05/2017
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2017

Angra dos Reis, 04 de julho de 2017.
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e   R. L. CONSTRUTORA DE 
ANGRA LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 019/2015
OBJETO:  Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato n°019/2015, referente à contratação de empresa para execução dos 
serviços de revitalização e construção de equipamentos esportivos, Parque 
Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, conforme todo constante no presente Edital e 
seus Anexos, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, 
mão de obra e quaisquer insumos necessários a perfeita execução da obra.
PRAZO:   A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
tendo início em 03/07/2017, de acordo com a ordem de reinício 
Nº004/2017/SUDS.SEOPJ  e término em 29/12/2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d a  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a : 
20.2016.15.451.0162.1240.449051.00.00; Ficha Nº: 20171200, Fonte: 
Recurso Próprio, Nota de Empenho n° 1123 de 14/06/2017 no valor de R$ 
76.546,14 (setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quatorze 
centavos) e  Dotação orçamentária: 20.2016.15.451.0162.1240.449051.32.00;  
Ficha Nº: 20171201, Fonte: Ministério do Esporte, Nota de Empenho nº 1124 
de 14/06/2017 no valor de R$ 283.958,85 (duzentos e oitenta e três mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do  art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 
8666/93.
AUTORIZ AÇÃO:  Devidamente  autor izado pe lo  Secretár io  de 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade  através do  Memorando nº 029-
D, de 22/05/2017.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2017.

Angra dos Reis, 30 de junho de 2017.
ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

  Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 

009/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE conforme abaixo:

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

  Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
011/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para a fornecedora _ 
Editora Á Notícia Ltda, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas

Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
012/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  ELIAS ANTÔNIO 
SANTOS MIGUEL, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
 Ordenador de Despesas

 Justi�cativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 
013/2017/SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justi�camos o 
pagamento em desacordo com a ordem cronológica para  ESPÓLIO DE 
MANOEL DE SOUZA LIMA, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 27 de julho de 2017
Carlos Macedo da Costa

Secretário de Administração
Ordenador de Despesas
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PARTE II 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

PUBLICAÇÃO OFICIAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017/CMAR

PROCESSO Nº 811/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 Aos onze dias do mês de julho de 2017, na Subsecretaria de 
Licitação da Câmara Municipal de Angra dos Reis, sito à Rua Honório 
Lima, nº 167 - Centro - Angra dos Reis - RJ, o Pregoeiro, conforme a 
classi�cação das propostas apresentadas e ata de julgamento de preços, 
anexa ao Pregão Presencial nº 006/2017, Processo nº 811/2017, 
homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, José Augusto de Araújo Vieira, às �s. 158 do processo acima 
referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens 1 e 2 da empresa 
COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS MARBELO 2002 LTDA - 
ME, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 05.307.346/0001-50, para o 
fornecimento de água mineral para atender a Câmara Municipal de Angra 
dos Reis.

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de ÁGUA MINERAL para atender a 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, nas quantidades e especi�cações 
contidas nesta ata, conforme quadro de valores abaixo: 

CLÁUSULA II – DO PRAZO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço, a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis não será obrigada a �rmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação especí�ca para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao bene�ciário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E 
LOCAL PARA ENTREGA 

4. LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. O objeto deverá ser entregue no setor de Almoxarifado da CMAR, 
localizado Rua Honório Lima, nº 167, Centro, Angra dos Reis-RJ, em dias 
úteis, de 9h00 as 16h00, ou em outro horário, se for de conveniência do 
CONTRATANTE, ou, ainda, em outro endereço no Município de Angra 
dos Reis que venha a ser indicado pelo CONTRATANTE, sem ônus para 
este.
 
4.2. Os produtos deverão ser descarregados em local/depósito indicado 
pelo CONTRATANTE e armazenados de maneira ordenada, a �m de 
facilitar a conferência.

4.3. Caso o CONTRATANTE necessite que seja entregue quantitativo 
distinto do previsto na Ordem de Fornecimento, a CONTRATADA será 
comunicada previamente.
 
4.4. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos e contados a partir 
da con�rmação do recebimento da Ordem de Fornecimento de bens.

CLÁUSULA V – DO RECEBIMENTO 

5.1. O recebimento do objeto se dará, provisoriamente, no ato da entrega 
no Almoxarifado da CMAR para posterior veri�cação da conformidade 
com as especi�cações contidas neste termo de referência.
 
5.2. O recebimento de�nitivo se dará em até 15 (quinze) dias após o 
recebimento provisório, após veri�cação de que os materiais foram 
entregues de acordo com as condições e as especi�cações deste Termo de 
Referência.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-
se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas; 

6.2. Pagar todos os tributos, contribuições �scais e para�scais que 
incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
solicitados; 

6.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos �scais e comerciais 
resultantes da contratação do objeto da licitação; 

6.4. Responder, por quaisquer danos causados, direta ou indiretamente a 
CMAR, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do 
produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que 
não haja �scalização ou o acompanhamento da CMAR; 

6.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, atendendo prontamente a todas as 
reclamações; 

6.6. Comunicar imediatamente a Câmara Municipal de Angra dos Reis 
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

6.7. Indenizar terceiros e/ou a Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
mesmo em caso de ausência ou omissão de �scalização de sua parte, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor registrado 
adotar todas as medidas preventivas, com �el observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.8. Solicitar da Câmara Municipal de Angra dos Reis, em tempo hábil, 
quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que 
possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 

6.9. Prestar os serviços com observância dos demais encargos e 
responsabilidades cabíveis; 

6.10. Comunicar ao �scal da Ata de Registro de Preços, imediatamente, os 
motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 

6.11. Atender às solicitações nos prazos estipulados; 



prepostos e/ou assistentes.

CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante a Nota 
Fiscal/Fatura, assinada em seu verso por servidor designado como Fiscal 
da ARP e nomeado pela Secretaria de Administração, con�rmando o 
recebimento dos produtos, observando-se ainda: 

9.1.1 - Se a nota �scal/fatura for recusada por incorreção material ou 
�nanceira, o pagamento só será efetuado após as devidas correções, 
dispondo a Câmara Municipal de Angra dos Reis do prazo estabelecido 
anteriormente para pronunciar-se sobre o aceite da nota �scal corrigida.

9.2 - A fatura deverá ser apresentada na Secretaria de Administração, 
devidamente identi�cada com o número da ARP e/ou respectivo 
contrato.

9.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este 
atraso decorra de culpa da Câmara Municipal de Angra dos Reis o valor 
devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, 
além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a 
título de compensação �nanceira, a serem calculados sobre a parcela 
devida.

9.4 - O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Presidente da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, em processo próprio, que se iniciará com o 
requerimento da CONTRATADA dirigido ao Secretário, que iniciará o 
processo administrativo responsabilizando o servidor que deu causa.

9.5 - Caso a Câmara Municipal de Angra dos Reis antecipe o pagamento 
da CONTRATADA, poderá ser descontado da importância devida 0,033 
% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

9.6 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza.

9.7 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
Elemento de Despesa 3.3.90.30 – outros serviços de terceiros, com 
dotação orçamentária da Câmara Municipal de Angra dos Reis.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
caracterizará a inadimplência da Adjudicatária/Contratada, sujeitando-a 
as seguintes penalidades:     

10.1.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito.     

10.1.2 - Multa, nos seguintes percentuais:     

a) 10% (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o 
Adjudicatário se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou, 
eventualmente, o Contrato de Fornecimento, em observância ao disposto 
no artigo 81, Lei nº. 8.666/93;     

b) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injusti�cado e por 
descumprimento das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
contratado.    

c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Autorização de 
Empenho relativo ao quantitativo não adimplido;     

d) 10% (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de 
Registro, quando o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas por parte da Signatária Detentora resultar no cancelamento da 

6.12. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 
contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, �scais e comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela CMAR; 

6.13. Entregar o material durante o expediente ou em horários 
alternativos, previamente acordados com a Subsecretaria de Almoxarifado; 

6.14. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade 
competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do 
Contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus 
empregados e fornecedores; 

6.15. Substituir em ate 48 horas a contar da data da noti�cação, todo e 
qualquer produto que apresentar defeito ou estiver fora das especi�cações 
constantes no Termo de Referência; 

6.16. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as 
condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação; 

6.17. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação de�nida neste Termo de Referência, sem prévia 
anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que 
autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer 
obrigação ou encargo do subcontratado. 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do 
contrato e permitir o livre acesso dos empregados identi�cados da 
Contratada ao local de armazenamento ou entrega dos produtos; 

7.2. Responsabilizar-se pelo Almoxarifado, em tempo hábil, de qualquer 
fato que acarrete em interrupção na execução do fornecimento; 

7.3. Pagar à Contratada pelos produtos que efetivamente venha a entregar, 
após devidamente atestadas as notas �scais/faturas, de acordo com as 
condições de preço e prazo estabelecidas entre os contraentes. 

7.4. Permitir o acesso dos empregados da empresa às dependências da 
Câmara para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, 
quando se �zer necessário, desde que estejam identi�cados com o crachá da 
empresa; 

7.5. Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos produtos que 
não tenham sido considerados adequados; 
 
CLÁUSULA VIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a �scalização da execução do contrato será 
realizado pelo titular da Subsecretaria de Almoxarifado ou outro servidor a 
ser designado pela Administração, que será a responsável pela gestão da Ata 
de Registro de Preço oriunda do certame, procedendo ao registro das 
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu �el 
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nos 
instrumentos convocatório e contratual. 

8.2. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto, inerentes ao 
objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
�scalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação aos serviços 
contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por 
qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

8.3. A atividade de �scalização não resultará, tampouco, e em nenhuma 
hipótese, em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

31
Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis

Ano XIII - n° 792 - 28 de Julho de 2017



CLÁUSULA XII - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela 
Administração:
12.1.1. automaticamente, por decurso de prazo de vigência.
12.1.2. quando não restarem fornecedores registrados.
12.1.3. pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

Fica eleito o foro da Comarca de Angra dos Reis - RJ para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Angra dos Reis, 11 de julho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente
 

MITZEN AZEVEDO
Pregoeiro

Matrícula n° 6659 

EMPRESA VENCEDORA:

COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS MARBELO 2002 LTDA 
- MEITENS: 1 e 2CNPJ: 05.307.346/0001-50Telefone: (24) 3377-

0501Email: ruydeangra@globo.comRepresentante Legal:

RUY VICENTE FERREIRA DE ANDRADE                

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo n° 689/2016

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 
SUPERIMAGEM TECNOLOGIA EM ELETRÔNICA LTDA

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 008/2016

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo contratual por 12 (doze) meses, sem reajuste, com fulcro no art. 57, 
II, da Lei Federal nº 8.666//93.

VALOR: O valor mensal do presente Termo Aditivo é de                  R$ 
13.000,00 (treze mil reais), perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 
(cento e cinquenta e seis mil reais).

PRAZO: O prazo de duração do presente Termo Aditivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir do dia 15/07/2017, tendo como termo �nal o dia 
14/07/2018, renovável e reajustável na forma da lei.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas de que trata o 
p re s e n t e  Te rm o  Ad i t i vo  c o r re r ã o  p o r  c o n t a  d o  P. T.  n º : 
01.031.0185.2.295, ED. 3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho Global n° 
487/2017, datada de 11/07/2017, no valor de R$ 71.933,33 (setenta e um 
mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
correspondentes ao presente exercício.

AUTORIZAÇÃO: 28/06/2017

DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

INCLUSÃO DE CLÁUSULA NO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

Ata de Registro de Preços ou ensejar a rescisão do eventual contrato.     

10.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da 
Lei n.º 8.666/93.    

10.1.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.     

10.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.    

10.2 - As penalidades serão aplicadas pela Câmara Municipal de Angra dos 
Reis.     

10.3 - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente 
subsequente à sua aplicação.   
 
10.4 - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão 
temporária será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.    

10.5 - No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.    

10.6 - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias.    

10.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em 
conjunto ou separadamente com as demais penalidades previstas, após a 
análise do caso concreto e não exime o Signatário Detentor da plena 
execução do objeto contratado.     

10.8 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.     

10.9 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles 
constantes no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

11.1. O fornecedor registrado poderá ter seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de Processo Administrativo especí�co, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

11.2. O cancelamento do seu registro poderá ser: por iniciativa da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, quando o fornecedor registrado:

11.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquele praticado no mercado.

11.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou quali�cação técnica 
exigida no Processo Licitatório.

11.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justi�cadas.

11.2.4. Descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

11.2.5. Não assinar o contrato ou deixar de retirar a Nota de Empenho ou o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido neste Edital, sem 
justi�cativa aceitável.

11.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, será 
formalizado o respectivo apostilamento na Ata de Registro de Preços, bem 
como, será informado aos proponentes a nova Ordem de Registro.
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Inclui-se na Publicação do Extrato de Termo Aditivo, referente ao Termo 
Aditivo nº 001 ao Contrato nº 007/2016, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis e SOMPO SEGUROS S.A, efetuada no 
Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 785, de 
07/07/2017, página 12, o tópico correspondente à Cláusula Quarta do 
Aditivo, qual seja:

“DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas de que trata o presente 
Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 01.031.0185.2.295, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho Global n° 447/2017, datada de 
23/06/2017, no valor de R$ 12.371,67 (doze mil, trezentos e setenta e um 
reais e sessenta e sete centavos), correspondentes ao presente exercício.”

Angra dos Reis, 19 de julho de 2017.
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente

INCLUSÃO DE CLÁUSULA NO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

Inclui-se na Publicação do Extrato de Termo Aditivo, referente ao Termo 
Aditivo nº 002 ao Contrato nº 003/2016, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis e SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS S/A, efetuada no Boletim O�cial do Município de Angra dos 
Reis, Edição nº 785, de 07/07/2017, página 12, o tópico correspondente à 
Cláusula Quinta do Aditivo, qual seja:

“DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta do PT: 01.031.0185.2.295; ED: 
3.3.9.0.33.00.00 da Nota de Empenho Estimativo nº 379/2017 datada de 
08/06/2017, no valor de R$ 3.049,64 (três mil e quarenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos) correspondente ao presente exercício.”

Angra dos Reis, 19 de julho de 2017.
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente

INCLUSÃO DE CLÁUSULA NO EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO

Inclui-se na Publicação do Extrato de Termo Aditivo, referente ao Termo 
Aditivo nº 003 ao Contrato nº 005/2015, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis e JR SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, 
efetuada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 
785, de 07/07/2017, página 12, o tópico correspondente à Cláusula 
Quarta do Aditivo, qual seja:

“DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas de que trata o presente 
Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 01.031.0185.2.295, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho n° 365/2017, datada de 31/05/2017, 
no valor de R$ 147.094,64 (cento e quarenta e sete mil, noventa e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), correspondente ao presente exercício.”

Angra dos Reis, 19 de julho de 2017.
JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

Presidente

L      E       I            Nº  3.687,    DE   19    DE   JULHO   DE   
2017.

AUTOR: VEREADOR THIMÓTEO CAVALCANTI ALBUQUERQUE 
DE SÁ

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS – 
RJ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
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C A M PA N H A  P E R M A N E N T E  D E  A R R E C A D A Ç Ã O  E 
DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS E REVISTAS INFANTIS POR 
COMÉRCIO, FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES, INSTITUIÇÕES DE 
ATIVIDADES FILANTRÓPICAS SEM FINS LUCRATIVOS E 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Angra dos Reis, a 
Campanha Permanente de Arrecadação e Distribuição de Livros e 
Revistas Infantis por Fundações, Associações, Instituições de Atividades 
Filantrópicas sem �ns lucrativos e Escola Infantil Pública e dá outras 
providências. 

Art. 2º O Poder Executivo e o Legislativo Municipal deverão promover 
ações para incentivar a doação de livros, podendo �rmar convênios para a 
execução desta Lei. 

Parágrafo único. Os munícipes da Cidade de Angra dos Reis poderão de 
forma facultativa promover ações de incentivo a doação de livros, 
podendo para tanto, encaminhar o material coletado para os pontos de 
recolhimento que serão implantados com o advento desta Lei. 

Art. 3º  As doações poderão ser feitas por pessoas físicas ou jurídicas. 

§1º  VETADO

§2º  VETADO

§3º  VETADO

Art. 4º  VETADO

§1º  VETADO

§2º  VETADO

§3º  VETADO 

§4º  VETADO 

Art. 5º  VETADO

Art. 6º A presente Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo 
Municipal através de Decreto. 

Art. 7º  VETADO

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JULHO DE 
2017.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
Presidente

A  T  O     N° 256/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, COM BASE NO QUE 
DISPÕE A RESOLUÇÃO Nº 001, DE 13 DE JANEIRO DE 2011 E DE 
ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 
1630/2017,

R E S O L V E:
1 – Nomear, com efeitos a contar de 01 de julho de 2017, para o exercício 
dos Cargos em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Angra dos Reis:

· ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA JUNIOR, Secretário de Relações 
Institucionais - Símbolo CCS-I;

· FERNANDA MALVÃO DE AZEVEDO, Gerente de Pessoal e Folha de 
Pagamento - Símbolo CCG-III .



2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 21 DE JULHO 
DE 2017.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
PRESIDENTE

A  T  O     N° 257/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1714/2017, 

R E S O L V E:
1 – Alterar o CAP, com efeitos a partir de 01 de julho de 2017, dos Cargos 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no Gabinete do Vereador Jan Carlos de Almeida, das seguintes 
servidoras:

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos 
provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
 

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 24 DE JULHO 
DE 2017.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
PRESIDENTE

A  T  O     N° 258/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO Nº 1735/2017, 

R E S O L V E:
1 – Fica autorizada, com efeitos a contar de 10 de julho de 2017, a 
servidora TERESA CRISTINA SANTOS DA SILVA, Matrícula Nº 6862, 
lotada na Secretaria de Gabinete da Presidência, a conduzir veículos desta 
Casa Legislativa.   

2 – A presente autorização é baixada para única e exclusivamente atender 
a esta Casa Legislativa, sendo de sua inteira responsabilidade o seu 
itinerário.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO 
DE 2017.

JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA
PRESIDENTE
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XI Conferência de Assistência Social elege delegados
Oito delegados levarão para as conferências Estadual e Federal, as 

propostas discutidas durante o evento
 Na  quarta feira  (26) aconteceu no  Colégio Naval , a XI 
Conferência  Municipal da Assistência  Social  com o tema Direitos e  
Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A 
cerimônia  de abertura  contou com a presença  do viceprefeito , Manuel 
Cruz Parente; do secretário  Executivo  da Assistência  Social, Munir 
Francisco; do presidente  da Câmara  de Vereadores, Jose Augusto Araújo  
Vieira e da presidente  do Conselho  Municipal  da Assistência Social, 
Andreza Correa. O evento contou ainda com a participação de índios da 
Aldeia Indígena  do Bracuí, entidades socioassistenciais, trabalhadores 
do SUAS,  usuários  da política  da assistência e representantes  dos 
conselhos.
 Antes desta Conferência, a Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Promoção da Cidadania já havia realizou duas pré-conferencias 
nos sete Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e no Centro 
de Referência Especializada em Assistência Social (CREAS) da cidade nos 
meses de maio e junho, que contribuíram com várias  propostas  para esta 
conferência. A palestrante, doutora em serviço  social,  Heloisa Mesquita, 

abordou o tema central  dando possibilidades  de re�exões e 
questionamentos  acerca do assunto.
 Na parte da tarde os participantes se reuniram em grupos para 
tirarem propostas  que foram votadas  na plenária  �nal e serão  levadas 
para a Conferência  Estadual  de Assistência  Social, programada para 
acontecer nos dias 18 e 19 de outubro, em Niterói. Na ocasião foram 
eleitos oito delegados que representarão o município nno Estado e 
também na Conferência Nacionalm, que deverá acontecer de 5 a 8 de 
dezembro, em Brasília.
 Os delegados eleitos foram Vanessa Trindade e Cátia 
Sant´Anna, titulares e representantes dos trabalhadores da rede pública 
de assistência social; Lucimar Fernandez e Maria Cristina Carvalho, 
também titulares e representantes dos usuários de CRAS. Os 
representantes do Governo eleitos foram Denise Alves, Ana Elisa Rosa, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Cidadania; Maria de Fátima Oliveira, da equipe de gestão do CRAS e 
Jacqueline Rabelo, coordenadora do CRAS da Nova Angra.
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